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Referência - Proposição - Projeto de Lei Ordinária

Ementat

"Declara eomo patrimônlo eultunal, Artístico, Histórico e

Imaterial do município de Japoatã/SE, a Vila do Forró"

Trata-se do projeto de Lei que declara a Vila do Forró como Patrimônio Cultural,
Artístico, Histórico e Imaterial do município de Japoatã.

A Vila do Forró é realizada no período das festa juninas e fazparte do calendário de
eventos do município de Japoatã, com destaque a nível de estado e fazendo parte da Rota do Turismo,
a Vila do Forró a cada ano atrai milhares de pessoas que vem deslumbrar e curtir o evento, gerando
milhares de emprego e movimentando a economia do nosso município. Desta forma podemos
expressar através deste evento o quanto o nosso povo é acolhedor, mostrando a nossa cultura, a nossa
história e a nossa alegria para todos que visitam a nossa terra.

Ao oferecer esses esclarecimentos, creio ter justificado a apresentação deste Projeto de Lei agora
entregue ao discernimento de Vossas Excelências, para que seja d^evidamente entendido e

compreendido,recebendoanecessáriaacolhida,.

Renovo a Vossas Excelências as expressões da miúa alta estima e distinguida
consideração, ao tempo em aguardo a sua aprovação por essa elevada Corte Legislativa.
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PREJETO EB LEI ru1)JTEOZA,

DE 26 FEVEREIRO DE 2024.

"Eeclara como patrlmônlo Gultural, Artístico,
Hlstórico ê lmaterial do município de
Japoatã/SE, a Vila do Forró e dá outras
providôncias".

o PREFETTO DE JAPOATÃ, ESTADO DE SERGIFÊ, ne r.ise de suas atribuiçóes
legais e constitucionais, conferidas pela lei Orgânica Municipal, pela Constituição
Federal e demais Leis da República, faz saber que o Poder Legislativo Municipal
aprovou eu SANGIONO a seguinte Lei:

Art. ío - Fica declarado como patrlmônlo Ôultural, Artístico,
Histórico e lmaterial do município de Japoatã/SE, a Vila do Forró.

AÉ. f - Os fes§os juninos e suas manlfestaçôes, passa a ser
considerada integrante do patrimônio culturale artístico do município de Japoatã/SE.

AÉ. 3o - A Vlla do Forrô aeontecerá no período das festas juninas
de acordo com o calendário de eventos do município de Japoatã/SE.

Art. 4'- Esta Lei enffa erit vigor a pamar tia data de gue publieaçâo.

Art. õo - Revoguem-se as dlsposiçÕea em eontrâris.

Gablnete do Frefelto Munlcipalde JapoatâlSÉ, em 26 de fevereiro
de 2024
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